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DispGe sobre a criagdo do Programa Estadual de Sadde
Pé¢ Diabético e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do art. 10 da

Constituicdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Estabelece a criagdo do Programa Estadual de Saude do Pé Diabético.

Paragrafo Unico — O referido programa visa a prevengao, diagnostico e tratamento dos
diversos tipos de lesdes que o paciente diabético possa apresentar nos pés.

Art. 2° - Os hospitais da rede estadual de saude e clinicas conveniadas oferecerdo aos
pacientes diabéticos:

| - servigos de podologia, com finalidade exclusivamente terapéutica, em datas e horarios
pré-agendados;

Il — campanhas educativas, esclarecendo e ensinando como prevenir complicagbes
relacionadas as lesdes, esclarecendo a importancia dos cuidados com os pés;

lll - disponibilizacédo de medicamento destinado para o tratamento de lesdes, pés de
diabéticos, ulceras e aplicagdes como via de transporte de medicamentos.

Art. 3° - As despesas decorrentes deste programa serao absorvidas por orgamento proprio
da rede estadual de saude.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

PLENARIO GETULINO ARTIAGA - PALACIO ALFREDO NASSER, em DE DE 2018.

" Deputado Estad



¢

| Estado de Goias
_ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Gabinets do Deputatio Luls CesarBueno

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente iniciativa legislativa informando que infecgdes ou problemas
na circulagdo nos membros inferiores estdo entre as complicagdes mais comuns em quem
tem diabetes mal controlado. Calcula-se que metade dos pacientes com mais de 60 anos

apresente o chamado “pé diabético”. Uma doenga que pode ser evitada.

Tais alteragbes podem causar neuropatia; ulceras; infecgdes; isquemia ou trombose. Elas
comecam a ocorrer, em geral, quando as taxas de glicose permanecem altas durante
muitos anos. Se nao for tratado, o pé diabético pode levar a amputagdo. Segundo o
Ministério da Saude, 70% das cirurgias para retirada de membros no Brasil ttém como causa

o diabetes mal controlado: sdo 55 mil amputagdes anuais.

Inimeros sdo os cuidados que a pessoa diabética necessita ter para se prevenir da

enfermidade supramencinada, dentre eles cita-se:

1.Manter a taxa glicémica sob controle e fazer exames regulares sdo fundamentais para

evitar tais complicagdes;

2. A pessoa com pé diabético tem sintomas como: formigamentos; perda da sensibilidade
local; dores; queimac&o nos pés e nas pernas; sensagdo de agulhadas; dorméncia; além
de fraqueza nas pernas. Tais sintomas podem piorar a noite, ao deitar. Normalmente a
pessoa so se da conta quando esta num estagio avancado e quase sempre com uma ferida,

ou uma infecgao, o que torna o tratamento mais dificil devido aos problemas de circulagao;

3. Os sintomas sdo mais frequentes apos alguns com o diabetes mal controlado. Muitas
pessoas passam a apresentar problemas de diminuicdo de circulagdo arterial e de

sensibilidade em pés e pernas;
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4. A prevengdo é a maneira mais eficaz de evitar a complicacdo. A medida principal é
manter os niveis da glicemia controlados; exame visual dos pés, diario; e avaliagio
meédica periodica;

5. Pacientes com diabetes tipo 1 e tipo 2 devem devem passar, regularmente, por uma

avaliacdo dos pés;

6. O paciente deve examinar os pés diariamente em um lugar bem iluminado. Quem néo
tiver condigbes de fazé-lo, precisa pedir a ajuda de alguém. Deve-se verificar a existéncia
de frieiras; cortes; calos; rachaduras; feridas ou alteragdes de cor. Uma dica é usar um
espelho para se ter uma visdo completa. Nas consultas, deve-se pedir ao médico que

examine os pés. O paciente deve avisar de imediato o médico sobre eventuais alteragées;

7. E preciso manter os pés sempre limpos, e usar sempre agua morna, e nunca quente,
para evitar queimaduras. A toalha deve ser macia. E melhor nao esfregar a pele. Mantenha

a pele hidratada, mas sem passar creme entre os dedos ou ao redor das unhas;
8. Use meias sem costura. O tecido deve ser algod&o ou |a. Evitar sintéticos, como nylon;

9. Antes de cortar as unhas, o paciente precisa lava-las e seca-las bem. Para cortar, usar
um alicate apropriado, ou uma tesoura de ponta arredondada. O corte deve ser quadrado,
com as laterais levemente arredondadas, e sem tirar a cuticula. Recomenda-se evitar idas
a manicures ou pedicures, dando preferéncia a um profissional treinado, o qual deve ser
avisado do diabetes. O ideal é ndo cortar os calos, nem usar abrasivos. E melhor conversar

com o médico sobre a possivel causa do aparecimento dos calos;
10. E melhor que os pés estejam sempre protegidos. Inclusive na praia e na piscina;

11. Os calgados ideais séo os fechados, macios, confortaveis e com solados rigidos, que
oferecam firmeza. Antes de adquiri-los, é importante olhar com atenco para ver se ha
deformagé@o. As mulheres devem dar preferéncia a saltos quadrados, que tenham, no
maximo, 3 cm de altura. E melhor evitar sapatos apertados, duros, de plastico, de coro
sintético, com ponta fina, saltos muito altos e sandalias que deixam os pés desprotegidos.
Além disso, recomenda-se a ndo utilizagcdo de calgados novos, por mais de uma hora por

dia, até que estejam macios — dentre outros.
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Registre-se que todos os cuidados preventivos passam, necessariamente, por um trabalho
educativo de divulgacdo de informagdes e conhecimentos objeto da presente iniciativa
legislativa. Assim, imbuidos do espirito educativo retromencionado & que esperamos a

aprovacao da presente materia.

PLENARIO GETULINO ARTIAGA - PALACIO ALFREDO NASSER ,em DE DE 2018.
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Pé Diabético e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do art. 10 é@a)

Constituigdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: i

Art. 1° - Estabelece a criagdo do Programa Estadual de Satde do Pé Diabético. (

(\fOS(!:r’ '

Paragrafo Unico — O referido programa visa prevengao, diagnostico e tratamento L

diversos tipos de lesdes que o paciente diabético possa apresentar nos pés.

Art. 2° - Os hospitais da rede estadual de saude e clinicas conveniadas oferecerdo aos
pacientes diabéticos:

| - servigos de podologia, com finalidade exclusivamente terapéutica, em datas e horarios
pré-agendados;

Il - campanhas educativas, esclarecendo e ensinando como prevenir complicacdes
relacionadas as lesdes, esclarecendo a importancia dos cuidados com os pés;

Ill - disponibilizagdo de medicamento destinado para o tratamento de lesdes, pés de
diabéticos, uiceras e aplicagées como via de transporte de medicamentos.

Art. 3° - As despesas decorrentes deste programa seréo absorvidas por orgamento préprio

da rede estadual de salde.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

PLENARIO GETULINO ARTIAGA - PALACIO ALFREDO NASSER, em DE DE 2018.
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente iniciativa legislativa informando que infeccdes ou problemas
na circulagéo nos membros inferiores estéo entre as complicagdes mais comuns em quem
tem diabetes mal controlado. Calcula-se que metade dos pacientes com mais de 60 anos

apresente o chamado “pé diabético’. Uma doengca que pode ser evitada.

Tais alteragbes podem causar neuropatia; Ulceras; infecgdes; isquemia ou trombose. Elas
comegam a ocorrer, em geral, quando as taxas de glicose permanecem altas durante
muitos anos. Se nao for tratado, o pé diabético pode levar a amputagio. Segundo o
Ministerio da Satde, 70% das cirurgias para retirada de membros no Brasil t&m como causa

o diabetes mal controlado: sdo 55 mil amputagdes anuais.

Inimeros sdo os cuidados que a pessoa diabética necessita ter para se prevenir da

enfermidade supramencinada, dentre eles cita-se:

1.Manter a taxa glicémica sob controle e fazer exames regulares sdo fundamentais para

evitar tais complicacgdes;

2. A pessoa com pé diabético tem sintomas como: formigamentos; perda da sensibilidade
local; dores; queimagdo nos pés e nas pernas; sensagéo de agulhadas; dorméncia; além
de fraqueza nas pernas. Tais sintomas podem piorar a noite, ao deitar. Normalmente a
pessoa so se da conta quando esta num estagio avangado e quase sempre com uma ferida,

ou uma infecgéo, o que torna o tratamento mais dificil devido aos problemas de circulagéo;

3. Os sintomas sdo mais frequentes apos alguns com o diabetes mal controlado. Muitas
pessoas passam a apresentar problemas de diminuicdo de circulagdo arterial e de

sensibilidade em pés e pernas;
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4. A prevencdo & a maneira mais eficaz de evitar a complicacdo. A medida principal é
manter os niveis da glicemia controlados; exame visual dos pés, diario; e avaliacao

médica periddica;

5. Pacientes com diabetes tipo 1 e tipo 2 devem devem passar, regularmente, por uma

avaliacao dos pés;

6. O paciente deve examinar os pés diariamente em um lugar bem iluminado. Quem nio
tiver condi¢bes de fazé-lo, precisa pedir a ajuda de alguém. Deve-se verificar a existéncia
de frieiras; cortes; calos; rachaduras; feridas ou alteragdes de cor. Uma dica é usar um
espelho para se ter uma visdo completa. Nas consultas, deve-se pedir ao médico que

examine os pés. O paciente deve avisar de imediato o médico sobre eventuais alteragoes;

7. E preciso manter os pés sempre limpos, e usar sempre agua morna, e nunca quente,
para evitar queimaduras. A toalha deve ser macia. E melhor ndo esfregar a pele. Mantenha

a pele hidratada, mas sem passar creme entre os dedos ou ao redor das unhas;
8. Use meias sem costura. O tecido deve ser algodao ou |4. Evitar sintéticos, como nylon;

9. Antes de cortar as unhas, o paciente precisa lava-las e seca-las bem. Para cortar, usar
um alicate apropriado, ou uma tesoura de ponta arredondada. O corte deve ser quadrado,
com as laterais levemente arredondadas, e sem tirar a cuticula. Recomenda-se evitar idas
a manicures ou pedicures, dando preferéncia a um profissional treinado, o qual deve ser
avisado do diabetes. O ideal é ndo cortar os calos, nem usar abrasivos. E melhor conversar

com o medico sobre a possivel causa do aparecimento dos calos:
10. E melhor que os pés estejam sempre protegidos. Inclusive na praia e na piscina;

11. Os calgados ideais sdo os fechados, macios, confortaveis e com solados rigidos, que
oferegam firmeza. Antes de adquiri-los, é importante olhar com atencado para ver se ha
deformagéo. As mulheres devem dar preferéncia a saltos quadrados, que tenham, no
maximo, 3 cm de altura. E melhor evitar sapatos apertados, duros, de plastico, de coro
sintético, com ponta fina, saltos muito altos e sandalias que deixam os pés desprotegidos.
Além disso, recomenda-se a n&o utilizacdo de calgados novos, por mais de uma hora por

dia, até que estejam macios — dentre outros.
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Registre-se que todos os cuidados preventivos passam, necessariamente, por um trabalho
educativo de divulgagdo de informacdes e conhecimentos objeto da presente iniciativa
legislativa. Assim, imbuidos do espirito educativo retromencionado é que esperamos a

aprovacao da presente matéria.

PLENARIO GETULINO ARTIAGA - PALACIO ALFREDO NASSER ,em DE  DE 2018.
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Goiania, 14 de fevereiro de 2019.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitagdo no sistema de protocolo.

LUIS CE,S{AR
iretor Parlamentar /
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